
 
Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
Gabinete da Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti

Decisão Monocrática
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001078-16.2015.815.0000 –
RELATORA : Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
AGRAVANTE : Espólio  de  Maria  Audery  Dias  da  Silva  Benjamim,
representado pela inventariante Ana Flávia Dias Benjamim de Araújo
ADVOGADO(S) : José Tarcísio Fernandes
AGRAVADO : Justiça Pública

AÇÃO  DE  INVENTÁRIO   –  GRATUIDADE
JUDICIÁRIA  INDEFERIDA –INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA  A  SER  DEMONSTRADA  PELO
ESPÓLIO  E  NÃO  PELOS  HERDEIROS  –  ACERVO
PATRIMONIAL  QUE  COMPORTA  O  PAGAMENTO
DAS DESPESAS PROCESSUAIS – POSSIBILIDADE
DE  REQUERIMENTO  DO  DIFERIMENTO  DO
RECOLHIMENTO AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU  –
PRECEDENTES DO STJ E DO TJPB  –APLICAÇÃO
DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC  –  NEGATIVA DE
SEGUIMENTO AO RECURSO.

Na linha das decisões exaradas pelo Egrégio Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  concessão  do  benefício  da
gratuidade  judiciária  ao  espólio  necessita  da
demonstração objetiva da incapacidade de arcar com
as custas processuais,  tal  qual  como ocorre com as
pessoas jurídicas de direito privado.

Não se exige do agravante a alienação de algum dos
bens  para  que  as  custas  sejam  satisfeitas,
oportunizando-o,  na  linha  da  jurisprudência  atual,  o
requerimento  do  diferimento  do  recolhimento  para  a
fase final do processo, medida que garante o regular
processamento da ação e o resultado almejado pelas
partes.

Vistos etc.

Trata-se  de Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo Espólio  de
Maria  Audery Dias da Silva  Benjamim,  representado pela  inventariante
Ana Flávia Dias Benjamim de Araújo, inconformado com a decisão proferida
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pelo Juízo da 1ª Vara de Sucessões de João Pessoa que, nos autos da Ação
de Inventário proposta,  indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita
por entender que o espólio comporta o pagamento das despesas processuais.

Em suas razões, o agravante requer a modificação do provimento
judicial,  fundamentando para tanto que o espólio é composto por apenas dois
imóveis, não auferindo rendimentos de qualquer natureza. Especifica que, em
um dos imóveis, reside o viúvo, interditado e portador do mal de Alzheimer,
conjuntamente com duas filhas e um neto menor. Já no segundo imóvel, relata
que reside a antiga empregada da família com esposa e filhos, a título gratuito,
por ato de liberalidade do casal.

Revela que o espólio não detém capacidade financeira suficiente
para arcar  com os ônus do processo,  salientando o estado de permanente
necessidade que apresenta o viúvo,  demandando grande esforço financeiro
para sua manutenção. 

Ao final, pugna pela antecipação da tutela recursal, nos termos do
art. 558 do CPC e, no mérito, o provimento do Agravo de Instrumento, a fim de
lhe ser concedido o benefício da gratuidade judiciária.

É o relatório.

Decido.

A irresignação recursal ora em análise não merece ser provida.

In casu, pretende, o agravante, a reforma da decisão de 1º. grau
que indeferiu a gratuidade judiciária por ele requerida, nos seguintes termos:

[...] Diligências necessárias, eis que indefiro a gratuidade
judiciária  por  entender  que  o  espólio  comporta  o
pagamento das despesas processuais.[...]

Irresignado com  tal  decisum,  o agravante  interpôs o  presente
Agravo  de  Instrumento,  pugnando  pela  concessão  da  gratuidade  judiciária,
argumentando que o espólio não possui capacidade financeira apta a custear o
processamento do processo, tendo em vista a pequena quantidade de bens
arrolados, dois imóveis cuja soma dos valores correspondem a R$ 175.000,00
(cento e setenta e cinco mil  reais),  bem como a situação fática vivida pelo
viúvo, interditado e portador de mal de Alzheimer, o qual demanda cuidados
que oneram de sobremaneira a eficiência financeira da família.

Alerta,  ainda,  que  em  um  dos  imóveis,  reside  o  viúvo
conjuntamente com duas filhas e um neto menor. Já no segundo imóvel, relata
que reside a antiga empregada da família com esposa e filhos, a título gratuito,
por ato de liberalidade do casal.

Pois bem.

Na linha das decisões exaradas pelo Egrégio Superior Tribunal de
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Justiça, a concessão do benefício da gratuidade judiciária ao espólio necessita
da  demonstração  objetiva  da  incapacidade  de  arcar  com  as  custas
processuais, tal qual como ocorre com as pessoas jurídicas de direito privado.

A título de ilustração:

Assistência Judiciária. Espólio.
I  – É admissível a concessão do benefício de assistência
judiciária  ao  espólio  que  demonstre  a  impossibilidade  de
atender às despesas do processo. Precedentes.
II – Recurso especial conhecido e provido.1

PROCESSUAL  CIVIL.  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA.
ESPÓLIO.
1  -  O espólio  para  se beneficiar  da  assistência  judiciária
deve  demonstrar  a  insuficiência  do  monte  frente  às
despesas do processo.
Precedentes.
2 - Recurso especial não conhecido.2

Nessa linha, a análise da presença dos requisitos para a obtenção
dos  benefícios  da  justiça  gratuita  levam  em  consideração  a  capacidade
econômica  do  espólio  e  não  dos  herdeiros,  sendo  irrelevante  a  condição
pessoal destes.

No caso, numa visão perfunctória dos autos, observa-se o acervo
arrolado  no  espólio  revela  a  suficiência  financeira  apta  a  arcar  com  as
despesas processuais, uma vez que corresponde a quantia de R$ 175.000,00
(cento e setenta e cinco mil reais). 

Ressalte-se que não se está exigindo do agravante a alienação
de algum dos bens para que as custas sejam satisfeitas, oportunizando-o, na
linha da jurisprudência atual, o requerimento do diferimento do recolhimento
para a fase final do processo, medida que garante o regular processamento da
ação e o resultado almejado pelas partes.

Atente-se, por fim, que o diferimento do recolhimento das custas
não  pode  ser  objeto  deste  recurso,  uma vez  que  não  há  manifestação  do
magistrado de piso sobre tal tópico.

Esta Egrégia Corte assim se manifestou em casos similares:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  INVENTÁRIO.
INDEFERIMENTO  DO  BENEFÍCIO  DA  JUSTIÇA
GRATUITA.  BENS DO ESPÓLIO SUFICIENTES PARA O
PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  DO  PROCESSO.
DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -  Para  a  análise  da
concessão do benefício da assistência judiciária gratuita em
sede  de  inventário,  é  irrelevante  apurar  a  condição
financeira pessoal  dos herdeiros,  pois  o que vai  balizar a
decisão acerca da gratuidade é o valor e a liquidez dos bens
do  espólio.  Nada  impede,  contudo,  que  o  inventariante

1 (REsp 257303/MG, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/11/2001, DJ
18/02/2002, p. 411) 

2 (REsp  556600/RJ,  Rel.  Ministro  FERNANDO  GONÇALVES,  QUARTA TURMA,  julgado  em  17/02/2004,  DJ
08/03/2004, p. 266) 
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requeira ao juízo de primeiro grau o recolhimento das custas
ao final.3

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVENTÁRIO. PATRIMÔNIO
DO  ESPÓLIO.  ENTE  DESPERSONALIZADO.
HIPOSSUFICIÊNCIA  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO  DE  LIQUIDEZ  DO  ESPÓLIO  NO
MOMENTO  DE  SUA  ABERTURA.  PAGAMENTO  DAS
CUSTAS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE INDEFERIU
O  PEDIDO.  DECLARAÇÃO  DE  POBREZA.  ÔNUS  QUE
INCUMBE  AO  ESPÓLIO  E  NÃO  AOS  HERDEIROS.
POSSIBILIDADE  DE  PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  AO
FINAL. ART. 557 DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. -
Para  a  análise  da concessão do benefício  da assistência
judiciária gratuita em sede de inventário, é irrelevante apurar
a condição financeira pessoal dos herdeiros, pois o que vai
balizar a decisão acerca da gratuidade é o valor e a liquidez
dos bens do espólio. - Inexistindo nos autos comprovação,
por  meio de prova satisfatória,  acerca da hipossuficiência
financeira  do  ente  despersonalizado,  não  há  como  ser
concedido o benefício da assistência judiciária  gratuita ao
espólio.  -  Descabe  concessão  de  assistência  judiciária
gratuita quando o patrimônio é suficiente para atender  as
despesas do processo,  contudo,  quando se verifica  mera
carência  momentânea  de  liquidez  em  processo  de
inventário,  é  cabível  o  deferimento  de  pagamento  das
custas ao final. - Recurso ao qual se nega seguimento por
estar  em  confronto  com  jurisprudência  dominante  desta
Corte, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.4

AGRAVO DE INSTRUMENTO ¿  AÇÃO DE INVENTÁRIO
¿ GRATUIDADE JUDICIÁRIA INDEFERIDA PELO JUÍZO A
QUO.  AGRAVANTE  QUE  PROVOU  AUFERIR
RENDIMENTO  BASTANTE  INFERIOR  AO  VALOR  DAS
CUSTAS  PROCESSUAIS  -  PATRIMÔNIO  QUE  NÃO  SE
CONFUNDE  COM  O  DO  INVENTARIANTE  -  BENS  DO
ESPÓLIO  SUFICIENTES  PARA  O  PAGAMENTO  DAS
CUSTAS DO PROCESSO ¿ NEGATIVA DE SEGUIMENTO
AO RECURSO. - Efetivamente o patrimônio que se visa a
inventariar  não  autoriza  a  concessão  do  benefício  da
gratuidade,  pois  cuidando-se  de  pedido  de  concessão
benefício  da  assistência  judiciária  gratuita  em  sede  de
inventário,  é  irrelevante  apurar  a  condição  financeira
pessoal  dos  herdeiros,  pois  o  que  vai  balizar  a  decisão
acerca da gratuidade é  o valor  e a liquidez dos bens do
espólio. Entretanto, diante das peculiaridades do caso, nada
obsta que a recorrente formule diretamente ao juízo a quo
pretensão de recolhimento das custas processuais ao final.5

Assim,  encontrando-se,  o  veredicto  de  primeiro  grau,  em

3 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00016082020158150000, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 13-08-2015)

4 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20114745220148150000, - Não possui -, Relator DESA MARIA DAS
NEVES DO EGITO D FERREIRA , j. em 18-05-2015)

5 (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo  Nº  00022794320158150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES.  JOSE
AURELIO DA CRUZ , j. em 17-04-2015)
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consonância com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça  e
desta Egrégia Corte de Justiça, tem lugar,  na espécie, o julgamento singular
previsto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante
do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior

Firme em tais considerações,  nego seguimento ao  Agravo de
Instrumento, com fulcro  no  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
mantendo a decisão agravada nos seus próprios termos.

P. I.

João Pessoa, 02 de fevereiro de 2016.

Desª. Maria de Fátima de Moraes Bezerra Cavalcanti
                                Relatora 

G/05
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